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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 198/2021
PREGÃO ELETRôNICO N" O89I2O2I

Ao primeiro dia do mês de outubro do ano dois mil e vinte e um, às oito horas e quarenta e cinco
minutos, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro -
PR, compareceu o Sr. PaLrlo Jair Pilati, portador da cédLrla de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito púrblico interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.66510001-01,

com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e a Sra. Caroline Hannemann, portadora da cédula de identidade civil (RG) n"

4.316.324 SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob o no 010.134.719-70, representante legal da empresa:

CAROLINE HANNEMANN - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o

no 34.131.546/0001-01, com sede na Rua Alcides Valentino Zanella, no 540, sala02, Bairro Rondinha,

Cidade de Campo Largo, Estado do Paraná, CEP 83607-312, Telefone (41) 99515-1799, e-mail:
cht.pecaseservicos@gmail.com, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata
de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, qlle tem efeito de compromisso nas condições
estip,Lrladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.' 089/2021.

CL/|USULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação de

fornecimento de AS uinas rodoviárias conforme abaixo ificadoe

O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 30 de setembro de

2022. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo

as qLrantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada

deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

auantidade solicitada. observados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS. LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: Peças originais de fábrica: Aquelas
fornecidas diretamente pela montadora, para peças originais (PO), Fica vedada aplicação de peças de

procedência duvidosa. O desconto ofertado será sobre o valor de mercado na época da aquisição, auferido
pela administração municipal através do levantamento de preços. As peças objeto desta Ata de Registro
de Preços, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações
dos Departamentos de Urbanismo e Viação e Obras, na sede do Almoxarifado, na Avenida Macali, no

830 - tpiranga, Marmeleiro, pelo período de l2 (doze) meses a partir da data de assinatura da Ata de

Registro de Preços. A Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos solicitantçs, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úrteis, contados do momento do recebimento clo pedido (requisição) das peças.

Por ocasião da aquisição, a contratada deverá apresentar à fiscalização do coutrato, orçamento prévio
conte.ndo discrirninação e código das peças, o qual será submetido à avaliação através do levantamento de

preços e aprovação após a aplicação do desconto proposto pela empresa, e em seguida aguardar a

expedição da ordem/reqLrisição de compras, emiticla pelo Departamento solicitante, para efetivo
fomecimento das peças. Todos os prodr"rtos/peças entregnes serão recebidos e conferidos por servidor(es)
do almoxarifado da Prefeitura Municipal de Manneleiro, indicado(s) na minLrta da Ata de Registro de

Preços. FORNECIMENTO DAS PEÇAS: Os preços das peças serão os de mercado no momento da

aqLrisição e necessidade, on seja, aprovados na execução mediante parecer do Departamento demandante,
dentro do qr-re se mede na regra de mercado para o item que for necessário, tanto de cotações com
ernpresas clo mesmo ramo oll na ausência or"r impossibiliclade destas, os preços de venda a olltros contratos
ou praticaclos pela contratada corn outras esferas ou mr-rnicípios. A não comprovação dos orçamentos de

peças assinados e identifìcados por razões just -servidor púrbl clesignado, por incoerência
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quanto ao preço, quantidade e/ou especificação adequada, trarâ necessidade de novo orçamento,
persistindo o fato superveniente, a Administração entenderá como inexecução contratual. O prazo de

aprovação do orçamento pelo município será de 05 (cinco) dias úteis após apresentação, devendo o

servidor público designado retornar à contratada o orçamento, devidamente assinado "de acordo" e com a
indicação da respectiva Nota de Empenho emitida para despesa. Será condição para pagamento do

fornecimento de peças, que a contratada encaminhe o(s) termo(s) de garantia e demais documentos

relativos à compra das peças ou acessórios. Todas as peças originais aplicadas nos equipamentos e

fornecidas deverão ter marca de fabricação, devendo estar de acordo com as normas da ABNT -
Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia e Qualidade e

Tecnologia. Para o fornecimento de peças, a contratada deverá providenciar no mínimo, 3 (três)

orçamentos, com preços de mercado de empresas fornecedor¿ß ou fabricantes, que devem ser

apresentados ao servidor público designado, que por slra vez: Autorizará o orçamento de menor preg(À

APLICADO O PERCENTUAL DE DESCONTO OFERECIDO PELA CONTRATADA NA

que a contratante através do servidor público designado fará nova pesquisa de mercado junto aos outros
fomecedores; Na impossibilidade de adquirir mais de um orçamento junto a fornecedores, o único
orçamento apresentado será encaminhado com justificativa do servidor encarregado ao Secretário
Municipal de Administração para autorização. Como forma de controle dos valores dos orçamentos
apresentados para peças originais a serem adquiridas, poderá o servidor púrblico designado para

acompanhar a execução do objeto, coletar orçamento junto à revenda de cada marca,/modelo, pesquisar
em outros sistemas via intemet, tabelas, autopeças e distribuidores, se assim demandar, para comprovar
preço praticado pela empresa, além de outros meios disponíveis para este tipo de comprovação. A
contratante reserva-se ao direito de recusar qualquer peça que não atenda as exigências, cabendo à

contratada a reposição. A recusa não poderá ser alegada como justificativa para atraso na entrega e, da

mesma forma, não isenta a contratada de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos do edital.
DA FISCALIZAÇLO: O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução da
Ata de Registro de Preços, será efetuado pelos Diretores dos Departamentos solicitantes e pelo servidor
responsável pelo Almoxarifado, Evandro Marcelo Pasqualoto. A fiscalização de que trata este item não

exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribr.rições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
comerimento de ourros atos ilícitos. ClÁUSuf¿ Ou,enf¿ - n¿S CO^DICÕSS on pA,CA,AH,{fO n
DOTAC.4.O ORÇAMENTÁRIA: OrJ-.g-urn.ntos serão efetuados r.".*ft*nt.r- p.rioOo ¿è Ol a tS ¿o

mês subsequente à entrega dos prodr-rtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf@marmeleiro.pr.eov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verifìcar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regLrlaridade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http://www.tstjus.br, em cLlmprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa {esignada para substituí-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro clas ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
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atribuições está a de apurar a oconência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78, 8'7 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medìdas convenientes. Ct-,iuSutl Snxf¿ - n,l nnvlS,4O nO nnASfnO nn pnnCOS: O Gestor

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fomecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLI|USULA SETIMA - DO REAJUSTE DE
nRECOS E REEOUILIBruIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,

com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMCNtO. CI"'|UST]LA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao

fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)

Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até

o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção

ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20%;o do

valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades

retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à

Administração MLrnicipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente, 9.1. As sanções previstas no

presente item não afastam eventuais outras sançöes ou medidas administrativas previstas na legislação

aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegllrará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de2017.9.3. A multa, aplicada após

regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante

ou, ainda, quando for o caso, cobrada jtrdicialment".2,4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão

consideradasindependenteSentresi.opresenteinstrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do

CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, redrzidas a termo no processo de lici , comprovada a conveniência para a
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Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notiftcado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei

qualificação exigidas na licitação
CORRUPCAO: As partes declaram conhecer as nornas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei Federal n.'
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, àoaçao, compensação, vantagens frnanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. cuíusul¿ nÉcltut¿, rnncpn¿, - o¿s olsposlcÕøs flxus: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1 .5 1 9, de 26 de outubro de 2006 e n.o 7 .567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alrerações. CtÁaSUt¿, olíClpt¿ Ou¿nf¿, - oO fonO: As questões

decorrentes da vtilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,0l de outubro de2021 CAROLINE Assinadodeforma

HAN NEMA i'iili,',fflifti:iif
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CAROLINE HANNEMANN - EIRELI
Caroline Hannemann

Contratada
Jair Pilati

Contratante
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EXTRATo PARA puslrcA.çÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 198/2021

pnrcÃo nr,nrnôNlco N" og9/zo2l

CONTRATANTE : MTINICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CAROLINE HANNEMANN _ EIRELI
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de peças

as rodoviárias conforme abaixo

PRAZO DE EXECU E da assinatura da ata de registro de preços até 30 de setembro de 2022
DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 0l de outubro de202l

Marmeleiro, 01 de outubro de2027

r
de Marmeleiro

02 I Un
Máquina Rodoviária:
Marca XCMG
- Motoniveladora XCMG

36,30yo 40.000,00

Valor Total Estimado 40.000,00
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